Camara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

INDICACAO N° 181/2023

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Bicas:.

-

O vereador que este subscreve indica, nos
termos do Art. 154, §1, I do Regimento Interno,
que ' sejam instalados mais pontos de energia

elétrica dentro do Cemitério Municipal.

Sala das sessdes da Camara, em 17 de novembro de

2023

Aloysio Barbosa Borges
Vereador

Justificacdo. Apresento: esta indicacdo, em
atencdo aos municipes .que reclamaram a este
Vereador, que'no_cemitério sé hé ponto de energia
elétrica na entrada, impossibilitando a utilizacéo
de ferramentas e equipamentos elétricos ~para a

realizacdo de alguns servigos.

Conforme art. 113, XXIl da Lei
Orgénica Municipal, o prazo
para resposta é

04 0.
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